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INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

L l D 0
Em

lgêi;retariá Lêaislativa
Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras do Distrito
Federal-NOVACAP, promova o
recapeamento do asfalto na Quadra 17
Conjunto F, localizado no Condomínio
Mansões Arapoanga/ Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras do Distrito
Federal-NOVACAP, promova o recapeamento do asfalto na Quadra 17 Conjunto F,
localizado no Condomínio Mansões Arapoanga, Região Administrativa de Planaltina -
RAVI

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reivindicação justa dos moradores e demais cidadãos da
comunidade local, que anseiam por melhoria em sua cidade

A revitalização do asfalto no Condomínio Mansões Arapoanga é uma
reivindicação da população daquela região e ajudará a preservar a segurança dos
motoristas que trafegam naquela pista e tem receio quanto a possibilidade de assaltos
naquela localidade. Através da sugestão dessa obra, esperamos melhoria na segurança
e qualidade de vida da referida comunidade

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

F)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

[::] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

ll;illll. CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLD

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Setor Protocolo LegblaHvo
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